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---JOÃO NUNO LACERDA TEIXEIRA DE MELO, Presidente da Assembleia Municipal de 

Vila Nova de Famalicão --------------------------------------------------------------------------------  

---Nos termos e para os efeitos do disposto na alínea I) do art.º 19º do Regimento da Assembleia 

Municipal, torna públicas que na sua reunião extraordinária de 13 de maio de 2022, foram tomadas 

as seguintes deliberações: ------------------------------------------------------------------------------  

- Aprovada por maioria, a proposta da Câmara Municipal para efeitos de autorização de denúncia 

dos Contratos Interadministrativos anteriormente celebrados nestas matérias. -----------------  

- Aprovada por maioria, a proposta da Câmara Municipal de delegação de competências na 

Freguesia de Oliveira de S. Mateus e na Freguesia de Gondifelos, Cavalões e Outiz e assunção dos 

compromissos plurianuais até ao montante de 5.200,00 euros. -----------------------------------  

- Aprovada por maioria, a proposta da Câmara Municipal de transferência de competências nas 

Freguesias e celebração de contratos interadministrativos de delegação de competências e auto de 

transferência. ---------------------------------------------------------------------------------------------  

- Aprovada, por maioria, a proposta da Câmara Municipal de celebração do Protocolo de 

Cooperação com a Faculdade de Arquitetura da Universidade do Porto (FAUP) e assunção do 

compromisso plurianual no montante global de 55.500,00€ (cinquenta e cinco mil e quinhentos 

euros), ao qual acresce IVA à taxa legal em vigor. -------------------------------------------------  

- Aprovada, por maioria, a proposta da Câmara Municipal de revogação do Regulamento dos Selos 

Famalicão Visão’25. ------------------------------------------------------------------------------------  

- Aprovada, por maioria, a proposta da Câmara Municipal de desafetação do domínio público para 

o domínio privado do Município a parcela de terreno com a área de 81,00 metros quadrados, cedida 
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ao Município com a emissão do alvará de loteamento n.º 33/1999, sita na Rua Francisco 

Trovisqueira, da Freguesia de Gavião, deste Concelho, identificada como Lote n.º 9. --------  

 

- Aprovada, por maioria, a proposta da Câmara Municipal de desafetação de parcela de terreno 

afeta ao domínio público e afetação ao domínio privado do Município, com a área de 133,00 m2, 

decorrente da alteração do loteamento com alvará n.º 39/1994, sita no Lugar do Monte, Rua do 

Monte, da União das Freguesias de Ruivães e Novais, deste concelho, identificada como lote 15.

 --------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

- Aprovada, por maioria, a proposta da Câmara Municipal de desafetação de parcelas de terreno 

afetas ao domínio público e afetação ao domínio privado do Município, as parcelas de terreno, 

ambas com as áreas de 321,00 metros quadrados, cedidas ao Município com a emissão do alvará de 

loteamento n.º 50/1996, sitas no Loteamento da Carvalhosa, Rua da Leica, da Freguesia de Lousado, 

deste Concelho, identificadas como Lotes n.ºs 35 e 36. --------------------------------------------  

 

 

Vila Nova de Famalicão, 16 de maio de 2022, 

 

 

O 1º SECRETÁRIO DA MESA DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL  

 (Luís Ângelo Rodrigues Oliveira, Dr.) 
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